



DANO  E TERROR MORAL

No exercício da  Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da comarca de Santos, autorizado pelo Dr. Procurador Geral da Justiça, em Agosto de 1.989, ajuizei pedido de sindicância contra Comissário de Menores, ante notícias de que prendia e liberava menores com abuso de poder, vendia carteirinhas do comissariado, negociava autos de infração, alugava  áreas do Fórum para estacionamento, dava proteção a exploradores de menores, proibia comissários de realizarem visitas a determinados estabelecimentos noturnos violadores das normas de proteção,  cobrava custas para expedição de autorizações de viagens a menores desacompanhados dos pais, mandava autuar estabelecimentos infratores, cujas defesas elaborava no seu  escritório de advocacia, permitia a corrupção e o espancamento de menores, alem de outros abusos relatados na inicial, agindo poderosamente de seu “bunker” instalado nos porões do juizado, onde, à noite, praticava violências sexuais contra adolescentes, tendo, inclusive, sodomizado um menino, causando-lhe lesões corporais.

Embora não o tenha citado, o próprio Juíz de Direito subscreveu a defesa escrita, arrolou testemunhas, produziu provas e julgou a sindicância favorecendo o funcionário.

Em represália, o magistrado deu início a uma série de ameaças e hostilidades funcionais,  culminando por me sentenciar, sem o devido processo legal, sem direito à defesa, como autor do sumiço de um processo, fato gravíssimo, tipificado  no artigo 356, do Código Penal. Remeteu, através de ofícios,  à Procuradoria Geral da Justiça e à Corregedoria Geral do Ministério Público, cópias da sentença, ensejando a instauração de medidas administrativas.

O processo, cujo desaparecimento fora maquinado, com o evidente propósito de me afastar da Promotoria, na realidade, encontrava-se “conclusos”, conforme informação da Escrivã.

A Corregedoria Geral da Justiça instalou, na comarca, correição que, no respectivo juízo, processou-se rapidamente, a portas fechadas, recusando-se a me receber e ouvir.

O ilustre  Advogado Dr. Feres Sabino  impetrou mandado de segurança contra o ato abusivo e ilegal daquela autoridade,  ferindo direito líquido e certo de preservação da minha honra e imagem, uma vez que, no processo sentenciado, havia prova incontroversa de que os autos, maquinadamente desaparecidos,  encontravam-se “conclusos”.

A ordem foi denegada, em todas as instâncias, sob fundamentações genéricas de não ter ferido direito líquido e certo a sentença  declaratória de minha responsabilidade, por prática de ato ilícito, não obstante a eficácia dos direitos fundamentais proíba que Tribunais e Juízes os violem através do conteúdo de sentenças e despachos. Denegaram-na, ainda, sob entendimento de que o artigo 15, do Código de Processo Civil, não me assegurava direito líquido e certo de obter a providência de ver riscadas expressões inadequadas contidas na sentença, mas, somente às partes e seus procuradores.

Manifesta, expressiva e injustificável a intenção contida na sentença abusiva e ilegal o fato de, previamente a sua prolação, ter o Juiz de Direito determinado fosse “vasculhada” a sala de trabalho do representante do Ministério Público, embora  a Sra. Escrivã não só possuísse a chave do gabinete, mas, também, estivesse  autorizada a realizar buscas para a localização do processo desaparecido.

Persistiram e ainda produzem efeitos nefastos a vergonha, o constrangimento e os danos morais irreparáveis e irreversíveis a mim afligidos mediante a publicidade  daquela sentença, razão pela qual, com amargura e  tristeza imensuráveis, tive de requerer, precocemente, a aposentadoria, frustrando, outrossim, o ideal de realização da carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo.

Pois bem, em Outubro de 1.994, representado pelo Advogado Dr. Paulo Afonso Lopes, ingressei com ação ordinária de reparação de danos materiais e morais contra a Fazenda do Estado de São Paulo, em razão de sua responsabilidade objetiva, fundamentando-a nas disposições constitucionais do artigo 5º, nº V e X, e nos artigos 76 e 1.547, do Código Civil.

O Juiz da Vara da Fazenda Pública não só alterou substancialmente os depoimentos das minhas testemunhas, mas, também, redigiu-os  num linguajar desconexo e acintoso ao vernáculo, com o  propósito de, no julgamento da causa, declarar que não fizeram prova suficiente para que se pudesse dar guarida à alegação de ofensa à honra e à imagem. 

Julgou a ação improcedente, por falta de amparo legal, declarando, outrossim, que o Juiz de Direito, que me sentenciou, nominalmente, como sendo o responsável pelo sumiço de um processo, ato definido como crime contra a administração da justiça, agiu de acordo com o artigo 160, do Código Civil, exercendo regularmente um direito. E que o exercício regular de um direito não obriga à indenização. Todavia, condenou a Fazenda do Estado ao pagamento de custas, despesas e honorários fixados em 10% do valor da causa.

Cabe indagar, desde quando constitui exercício regular de um direito, Juíz declarar o representante do Ministério Público como autor de crime contra a administração da justiça, sem o devido processo legal e sem lhe assegurar o direito à ampla defesa ?

Criteriosas e eruditas razões sustentaram o recurso de apelação,  aclarando ao E. Tribunal de Justiça de São Paulo a relevância da prova material consubstanciada na sentença injuriosa, difamatória e caluniosa, que tanta dor, vergonha e constrangimento me afligiu, quer perante a família e amigos, quer perante os colegas Promotores de Justiça, a qual, pois, causou-me danos à honra e a imagem. 

A apelação nº 014.912.5/8-00 foi julgada improcedente nos termos da seguinte ementa: 

“Servidor público estadual inativo – Promotor de Justiça – responsabilidade civil do Estado – objetiva – feito administrativo correicional de busca de autos desaparecidos em Vara da Infância e da Juventude de Santos – aparecimento posterior – pretensão de dano moral por indevida responsabilização pelo desaparecimento – ausência dos requisitos legais – indenização indevida – ação improcedente – recurso improvido – gratuidade judiciária rejeitada – sucumbência por conta do autor.”

A título de “pretensão de dano moral por indevida responsabilização pelo desaparecimento,” o Tribunal mascarou o ato abusivo e lesivo concretizado na prolação de “sentença declaratória de responsabilização do Promotor de Justiça Dr Ivan Muniz Dutra, pelo sumiço de um processo”. 

Decidiu, outrossim, ter ocorrido compensação de culpa, pois, sendo ofensiva a questionada sentença do Juíz da Infância e da Juventude à minha honra, igualmente fora ofensiva, àquela autoridade, minha atuação,  ao afrontar as normas da Corregedoria Geral da Justiça. Não assinava, no livro próprio, a carga de processos que, na realidade, não constavam do expediente (maquinava-se o desaparecimento de mais processos, em meu poder). 

Acontece, porém, que o acórdão do Tribunal de Justiça ignorou completamente os preceitos contidos no artigo 159, do Código Civil, e no artigo 5º, incisos V e X, da Constituição Federal.

Por outro modo, a fim de me afligir punição e gravame maiores, em represália à iniciativa a que estava obrigado, por imposição legal, a que permanecia autorizado, por ordem do Dr. Procurador Geral da Justiça, o Tribunal condenou-me ao pagamento do percentual fixado em 10% da valoração atualizada da causa dentro dos parâmetros do artigo 20, § 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Ora, a Fazenda do Estado fora condenada ao pagamento das custas e verba honorária e, não  interpondo recurso,  a sentença transitou em julgado.

Diante da possibilidade de ser alterada a sentença, nesta parte, tal qual se alterara a prova oral, a fim de não ser prejudicado, recorri da condenação honorária, como se a mim estivesse imposta.

Se o Tribunal julgou improcedente o meu recurso, por conclusão lógica não poderia reverter a condenação das custas e honorários, ou seja, violar o trânsito em julgado para a ré e aplicá-la, a condenação, a minha pessoa, demais, afrontando o estabelecido pelo Superior Tribunal de Justiça, R.E. 9.382-0-SP., Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, de que, não havendo condenação, apenas a improcedência do pedido, o juiz não fica adstrito ao limite percentual mínimo estabelecido no § 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, avaliando, pois, os honorários, segundo os critérios de equidade.

Aos embargos de declaração, objetivando reparar as obscuridades, contrariedades e omissões daquele acórdão, conquanto expressamente interpostos para prequestionamento das matérias a serem apreciadas pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, o Tribunal de São Paulo limitou-se a rejeitá-los com a evasiva da inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no julgado superior, sendo improcedente a ação em conformidade com as normas constitucionais e infraconstitucionais.

Denegada a subida dos recursos especial e extraordinário, sob impressionante fundamentação no direito norte americano,  que eu desconhecia a obrigatoriedade submissa de invocá-lo, na inicial, o ilustre patrono interpôs os recursos de agravo.

Surpreendentemente, foi o recurso especial denegado por ausência de prequestionamento das matérias, por meio de embargos de declaração, bem como por tratar-se de matéria de prova a condenação na verba honorária.

Evasiva, descaso, desconhecimento do princípio constitucional de respeito e defesa da dignidade da pessoa humana, o fundamento genérico norteador do judiciário, nestas instâncias, é incompatível com a garantia do Estado Democrático de Direito, no qual a eficácia dos direitos fundamentais da pessoa humana proíbe que Juízes e Tribunais os viole, em despachos e sentenças, de conformidade com a lição do mestre lusitano José Joaquim Gomes Canotilho (in Direito Constitucional, pg. 448, edição Almeida, Coimbra).

Contudo,  Juízes e Tribunais despenderam imenso potencial de suas engenhosidades para a elaboração da legalidade do ato judicial abusivo e violador dos princípios e garantias constitucionais e, consequentemente, omitirem-se na aplicação das leis, impondo, sim, a própria vontade.

Dano moral, sofro-o através da dor,  amargura, vergonha, constrangimento e discriminação que me têm sido afligidos com a manutenção e publicidade daquela sentença abusiva, injuriosa, difamatória e caluniosa, atribuindo-me a responsabilidade de  crime contra a administração da Justiça.

Terror,  padeço-o com a negação da justiça em aplicar a lei asseguradora de meus direitos fundamentais e, ainda, com a condenação pecuniária,  porque busquei reparação, perante o Judiciário, de ato praticado por agente seu.

Mantido, o precedente autoriza Juízes e Tribunais sentenciarem representantes do Ministério Público, como autores de crimes, a fim de afastá-los de suas atribuições de fiscais das leis e defensores dos excluídos.  

Santos, 21 de Novembro de 2.002.
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